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Resumo: Este trabalho tem como tema a 
Resolução n. 487 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), que institui a Política Antima-
nicomial do Poder Judiciário e estabelece pro-
cedimentos para implementar a Convenção 
Internacional dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência e a Lei n. 10.216/2001, no âmbito 
do processo penal e da execução das medidas 
de segurança. O objetivo geral do trabalho é 
estudar os impactos do fechamento dos mani-
cômios judiciais à luz da Resolução n. 487, que 
prioriza o tratamento ambulatorial em detri-
mento da internação, com a análise das Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade (ADI´s) n. 
7566 e 7454. Ademais, a partir do caso “De As-
sis”, que envolve um réu com esquizofrenia que 
tentou matar um idoso, o estudo busca explo-
rar as consequências da aplicação de medidas 
de segurança, como o tratamento ambulato-
rial, e questiona sua eficácia, especialmente, 
em casos de reiteração criminosa. A pesquisa 
se dá por meio do método hipotético deduti-
vo, cujos procedimentos metodológicos ado-
tados foram o estudo de caso, a pesquisa bi-
bliográfica e documental. A pesquisa destaca 
a falta de recursos adequados nos serviços co-
munitários e nos Hospitais Gerais para o tra-
tamento de saúde mental, o que compromete 
a efetividade do atendimento e gera desassis-
tência aos pacientes psiquiátricos. Além disso, 
a Resolução não regulamenta como proce-
der quando o quadro clínico dos pacientes se 
agrava, deixando um vazio jurídico quanto à 
periculosidade destes. O trabalho conclui que, 
apesar da intenção de desinstitucionalização, 
a falta de infraestrutura e a omissão normati-
va podem colocar em risco tanto os pacientes 
quanto a sociedade.
Palavras-chave: Resolução n. 487; Mani-
cômios Judiciais; Política Antimanicomial; 
Saúde Mental; Reiteração Criminosa.

INTRODUÇÃO
Os portadores de transtornos mentais, er-

roneamente intitulados “loucos”, sempre fo-
ram colocados à margem da sociedade. Nesta 
perspectiva, basta se inclinar ao passado para 
observar que a resposta dada a quaisquer dife-
renças notáveis em um meio social se dá com 
a exclusão, sendo esta a única e, tão somen-
te, opção a ser levada em consideração, uma 
vez que é mais vantajoso segregar do que lidar 
com as particularidades e apresentar soluções 
eficazes para aquilo que se enfrenta como uma 
problemática. Foucault (1978, p. 11), em seu 
livro “História da Loucura”, ao abordar a ori-
gem da lepra na idade média, aduz a ideia de 
que no mundo clássico, o papel que cabia a tal 
doença no interior da cultura medieval, qual 
seja a exclusão do leproso da comunidade, é 
assumido por novas “doenças”, sendo neces-
sário a construção de outros “edifícios” nos 
arredores da cidade para que tais portadores 
o ocupem.

É este, portanto, o rumo que os Manicô-
mios Judiciais destinados ao tratamento de 
infratores acometidos de transtornos mentais 
tomaram na década de 1980, o que resultou 
no Movimento Antimanicomial, a fim de que 
estes espaços criados para fins de tratamento 
não fossem equiparados aos asilos medievais 
que, por sua vez, foram marcados por méto-
dos ineficazes de maus-tratos e tortura. Isto, 
pois, oposto à fundamentação pela qual os 
manicômiosse estabeleceram, como locais de 
tratamento e reabilitação por meio da assis-
tência médica legal (Brasil, 1903), tais espaços 
passaram a se destinar puramente ao descarte 
de indivíduos. Descartes estes, realizados sem 
qualquer critério, conforme exposto por Da-
niela Arbex (2013, p. 21), em sua obra “Holo-
causto Brasileiro”, ao visitar o Hospital Colô-
nia de Barbacena no estado de Minas Gerais:
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Desde o início do século XX, a falta de cri-
tério médico para as internações era rotina 
no lugar onde se padronizava tudo, inclusive 
os diagnósticos. (...) Por isso, o Colônia tor-
nou–se destino de desafetos, homossexuais, 
militantes políticos, mães solteiras, alcoolis-
tas, mendigos, negros, pobres, pessoas sem 
documentos e todos os tipos de indesejados, 
inclusive os chamados insanos. A teoria eu-
genista, que sustentava a ideia de limpeza 
social, fortalecia o hospital e justificava seus 
abusos. Livrar a sociedade da escória, desfa-
zendo- se dela, de preferência em local que a 
vista não pudesse alcançar.

Nesse sentido, a Lei n. 10.216/2001 emerge 
como reposta ao Movimento Antimanicomial 
para redirecionar um modelo assistencial aos 
pacientes judiciários, trazendo como direito 
o tratamento preferencialmente em serviços 
comunitários de saúde mental. Todavia, não 
determina o fechamento dos Manicômios Ju-
diciais, ou, Hospitais de Custódia, tampouco, 
estabelece os procedimentos para a implemen-
tação desta lei (Silva et al., 2024, p. 3- 4). Assim, 
pouco mais de 20 anos depois, é discutida e 
implementada a resolução n. 487 do Conse-
lho Nacional de Justiça, a fim de estabelecer 
procedimentos e diretrizes para implementar 
a Lei n. 10.216/2001, bem como a Convenção 
Internacional dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, no âmbito do processo penal e da 
execução das medidas de segurança, a partir 
da dissolução destes estabelecimentos até o 
presente ano (2024).

Contudo, embora exista a perspectiva hu-
manística fundamentada na dignidade dos 
pacientes judiciários portadores mentais en-
quanto pessoas humanas e, logo, detentores 
de direitos fundamentais, a resolução n. 487 
do CNJ reafirma lacunas da lei anterior. Isto, 
pois, inexiste lei que determine o fechamento 
dos Hospitais de Custódia e, sendo estes dis-
solvidos, conforme estabelece a resolução, não 
é assegurado no rol dos artigos desta como o 
Estado garantirá a continuidade do tratamen-
to dos pacientes portadores de transtornos 

mentais, bem como qual será o destino dado a 
estes pacientes nos casos de reiteração crimi-
nosa. E diante de uma inflação de direitos com 
lacunas presentes, qual a verdadeira questão 
senão mais uma forma de não lidar efetiva-
mente com a garantia da integridade física e 
moral destes indivíduos e, portanto, mais uma 
vez excluí-los a medida em que deixa de tu-
telá-los? É nesta perspectiva que a pesquisa 
está delimitada.

Posto isto, o presente trabalho tem como 
tema a Resolução n. 487/2023 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), que institui a 
Política Antimanicomial do Poder Judici-
ário e estabelece procedimentos para im-
plementar a Convenção Internacional dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência e a Lei 
n. 10.216/2001, no âmbito do processo penal 
e da execução das medidas de segurança, 
cujos objetivos, a partir do que fora ex-
posto, delimitam-se em estudar os impactos 
do fechamento dos manicômios judiciais à 
luz da Resolução n. 487/2023, que prioriza o 
tratamento ambulatorial em detrimento da 
internação, a fim de analisar a sua aplicabi-
lidade no contexto fático; estudar o processo 
de criação da Lei 10.216/2001 (Reforma Psi-
quiátrica) e da resolução n. 487/2023 do CNJ, 
a fim de compreender as justificativas para a 
implementação da resolução objeto da pes-
quisa, e, a partir disto entender como pa-
cientes judiciários portadores de transtornos 
mentais serão tutelados após a dissolução dos 
manicômios judiciais, e; por fim, analisar 
como será a aplicação das medidas de se-
gurança (como o tratamento ambulatorial) 
em casos de reiteração criminosa, com base 
na análise do caso “De Assis”, discutindo as 
implicações legais e práticas dessa abordagem 
no sistema de justiça penal. Para tanto, os 
procedimentos metodológicos adotados na 
presente pesquisa constituem-se em: estudo 
de caso, com o objetivo examinar concreta-
mente a aplicação da Resolução n. 487/2023 
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do CNJ, os seus impactos, e como as diretrizes 
estabelecidas pela resolução afetam a prática 
judicial em relação a pacientes psiquiátricos 
em conflito com a lei; pesquisa bibliográfica, 
a qual permitirá a obtenção de informações 
que, por sua vez, constituirão o aporte de re-
ferência teórica ou conceitual para a cons-
trução e discussão dos dados da pesquisa, e; 
pesquisa documental, que permitirá acesso 
aos documentos oficiais, especificamente, às 
Leis n. 10.216/2001 (Reforma Psiquiátrica), 
n. 2.848/1940 e n. 3.689/1941, bem como a 
Resolução n. 487/2023 do Conselho Nacional 
de Justiça, ao Decreto-lei n. 1.132/1903 e as 
ADI´s n. 7566 e 7454, enquanto instrumentos 
normativos referentes ao problema do estudo.

Nesse sentido, a pesquisa será composta 
por três seções, quais sejam: a primeira, re-
ferente “1 A Reforma Psiquiátrica no Brasil”, 
dividida em dois subtópicos, sendo eles o “1. 
1 Histórico do processo de criação da Lei n. 
10.216/2001: uma mudança de perspectiva” e 
“1. 2 O Retrocesso da Reforma Psiquiátrica no 
Brasil”; a segunda no tocante a “2 Resolução 
n. 487 do CNJ – Do seu surgimento e impli-
cações na realidade fática”, que, por sua vez, 
será dividida em um subtópico acerca “2.1 
Das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADI´s) n. 7566 e 7464: argumentações da 
comunidade médica e jurídica sobre a consti-
tucionalidade da Resolução nº 487 do CNJ” e, 
o outro, tratando-se “2.2 Da inaplicabilidade 
da Resolução n. 487 do CNJ no atual cenário 
brasileiro e o impasse da reiteração delitiva”; 
por fim, a terceira seção consistirá em apenas 
uma, sendo ela, por sua vez, “3 Um estudo so-
bre os impactos do fechamento dos manicô-
mios a partir do caso “De Assis”.

A REFORMA PSIQUIÁTRICA NO 
BRASIL
Exilados e deméritos de direitos: esta é a 

acepção dos portadores de transtornos men-
tais, rotulados como “loucos”, até a virada de 

paradigma nos anos de 1978, com o início da 
Reforma Psiquiátrica no Brasil. Nesta pers-
pectiva, até a condição do homem portador 
de transtorno mental ser analisada e compre-
endida técnico-cientificamente, este tratava-
-se de um fator desorganizador da sociedade, 
da família e do Estado, como bem mencionou 
Michel Foucault, ao investigar a “loucura”, o 
sujeito “louco” e a psicologia, em sua obra “A 
História da Loucura”, escrita em 1961.

Entre ergástulos e holocaustos, banhos 
frios, chicotadas, choques elétricos, máqui-
nas giratórias e sangrias, assim se caracteriza 
a passagem pelos espaços destinados aos (des) 
cuidados das pessoas com transtornos men-
tais antes da Reforma Psiquiátrica no Brasil. 
Neste viés, em uma fase do período cunhado 
como Brasil Império (1822-1889), os Hospi-
tais Gerais, os hospícios e os porões da Santa 
Casa de Misericórdia, representavam espaços 
de hospedaria, ou seja, o recolhimento de to-
dos aqueles indivíduos socialmente desmo-
ralizados, tais como: leprosos, prostitutas, 
ladrões, vagabundos e, sobretudo, daqueles 
intitulados “loucos”, os quais não eram assis-
tidos pela própria família (Amarante, 1995, p. 
57).

Tais locais de recolhimento, ou mero de-
pósito dos indesejáveis sociais, passaram a ser 
alocados em manicômios no período do Brasil 
República, a partir da promulgação do Decre-
to- Lei nº 1.132/1903. Estes, por sua vez, não 
distantes da finalidade dos demais, marcados 
por ideais eugenistas, xenofóbicos e racistas, 
propagados na Europa durante o século XX. 
De modo que, em meados de 1970, encontra-
vam-se em situação de extrema degradação, 
marcados pela superlotação, abandono e ser-
viços de baixa qualidade, onde os particulares, 
a partir da secundarização das políticas do 
Estado, atuavam na perspectiva de maximizar 
seus lucros, oferecendo condições assisten-
ciais e estruturais indignas (Paulin; Turado, 
2024 apud Bispo Júnior; Sampaio, 2021, p. 6).
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É neste contexto, que a Crise da Divisão 
Nacional de Saúde Mental (Dinsam), cunhada 
como estopim da reforma psiquiátrica brasi-
leira, foi deflagrada com a denúncia das inú-
meras irregularidades existentes e agressões 
nos hospitais psiquiátricos (Amarante,1995, 
p. 95-96). Houve uma greve dos profissionais 
vinculados a essas unidades de tratamento 
para presos com transtornos mentais da qual 
gerou o Movimento dos Trabalhadores em 
Saúde Mental (MTSM), cujas pautas debati-
das, além da precariedade e exploração direta-
mente relacionadas às condições de trabalho, 
abrangeu a defesa dos direitos dos pacientes 
psiquiátricos, bem assim visou a participação 
da sociedade nas discussões em relação a ne-
cessidade de mudança ante a conjuntura en-
frentada, qualificando o modelo assistencial 
existente como: ineficiente, cronificador e es-
tigmatizante (Amarante, 1995, p. 102).

Ineficiente, considerando que este, nem 
de longe atingia sua finalidade assistencialis-
ta, com o intuito de proporcionar tratamento 
efetivo aos portadores de transtornos mentais; 
cronificador, tendo em vista que, em muitos 
casos, a internação se perdurava ao longo dos 
anos, tornando-se local de (sobre)vivência e 
permanência até a morte e; estigmatizante, 
porque não se internavam mais apenas os seus 
destinatários iniciais, mas todos aqueles que 
não eram aceitos dentro da sociedade e, que, 
portanto, deveriam ser retirados do convívio 
social.

Nesse sentido, a ideia de desinstitucionaliza-
ção perpassa por uma série de eventos impor-
tantes, dentre os quais se destaca: a apresenta-
ção do Projeto de Lei n. 3.657/1989, ou “Projeto 
Paulo Delgado”, de autoria do deputado federal 
Paulo Gabriel Godinho Delgado (Amarante, 
1995, p. 127). Este último marco, excepcional-
mente importante para a história da Reforma 
Psiquiátrica no Brasil, tendo em vista que fo-
mentou a promulgação da Lei n. 10.216/2001, 
objeto de análise do presente capítulo.

HISTÓRICO DO PROCESSO DE 
CRIAÇÃO DA LEI N. 10.216/2001: 
UMA MUDANÇA DE PERSPECTIVA
Com a finalidade de melhor compreender 

o processo de criação, os discursos e objetivos 
da Lei n. 10.216 de 2001, também conhecida 
como “Lei Paulo Delgado” ou “Lei da Reforma 
Psiquiátrica”, necessário se faz, a priori, repor-
tar-se a sua origem, notadamente, ao Projeto de 
Lei n. 3.657/1989, do deputado federal Paulo 
Gabriel Godinho Delgado, o qual emerge den-
tro de um contexto político pós regime militar, 
durante o período de transição democrática no 
país. Nesse sentido, consoante aduz Rosemary 
Corrêa Pereira (2004, p. 108-109), a elaboração 
inicial do projeto supracitado, deu-se em razão 
de um intenso debate sobre a cidadania dos do-
entes mentais e a necessidade de reorientação 
do modelo assistencial destinado a estes, bem 
como teve a ampla reformulação do aparato le-
gislativo, com a criação de uma nova Constitui-
ção, a Constituição da República Federativa do 
Brasil (CRFB/1988), como elemento propulsor 
de uma visão com novos horizontes no que 
tange aos direitos dos portadores de transtor-
nos mentais.

Ademais, o Projeto de Lei n. 3.657/1989 fora 
marcado por dois eixos principais, cujo primei-
ro apresentava a mudança no modelo assisten-
cial existente, o qual deveria se distanciar do 
hospitalar, ao buscar uma rede substitutiva de 
serviços; e o segundo, por sua vez, relacionava-
-se a garantia de direitos civis daqueles sujeitos 
internados, sendo o judiciário ator responsável 
no processo de revisão das internações com-
pulsórias, ou seja, realizadas sem o desejo do 
internado (Pereira, 2004). Justificativa expressa 
no Projeto de Lei em questão, o qual  discutiu 
a reorientação dos manicômios, por serviços 
alternativos mais humanos e terapêuticos e, 
ainda, amparada no modelo italiano idealizado 
por Franco Basaglia (1924-1980), que determi-
nou a extinção progressiva dos manicômios ju-
diciais naquele país:
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O hospital psiquiátrico especializado já de-
monstrou ser recurso inadequado para o 
atendimento de pacientes com distúrbios 
mentais. Seu componente gerador de doen-
ça mostrou ser superior aos benefícios que 
possa trazer. Em todo o mundo, a desospita-
lização é um processo irreversível, que vem 
demonstrando ser o manicômio plenamente 
substituível por serviços alternativos mais 
humanos, menos estigmatizantes, menos 
violentos, mais terapêuticos. A experiência 
italiana, por exemplo, tem demonstrado a 
viabilidade e factibilidade da extinção dos 
manicômios, passados apenas dez anos de 
existência da “Lei Basaglia”. A inexistência 
de limites legais para o poder de sequestro 
do dispositivo psiquiátrico é essencial à so-
brevivência do manicômio enquanto estru-
tura de coerção (Brasil, 1989).

Nesta perspectiva, o Projeto de Lei de Paulo 
Delgado, passou por uma série de debates po-
líticos e sociais, onde predominava dois ideais 
distintos: enquanto de um lado, havia grupos 
que defendiam a extinção dos manicômios de 
forma progressiva, tal qual o projeto em sua 
originalidade; de outro lado, propagava-se, ao 
contrário da exclusão, a substituição progres-
siva deste, por outros modelos assistenciais 
por meio da reorientação e do controle das 
internações psiquiátricas.

Consoante este segundo discurso, o hospi-
tal psiquiátrico figurara como um dos recur-
sos para que houvesse a atenção e tratamento 
dos portadores de transtornos mentais, bem 
assim, apresentara grande importância para o 
próprio processo de Reforma Psiquiátrica no 
Brasil, na medida de sua reorganização (Sena-
do Federal, 1991, p. 139 apud Pereira, 2004, p. 
121-124), a qual se daria com o resguardo dos 
direitos civis e fundamentais dos pacientes 
portadores de transtornos mentais.

Quanto à Lei n. 10.216/2001, sancionada 
em 06 de abril de 2001, pode-se afirmar que 
fora moldada a partir do segundo pensamen-
to, ou seja, da substituição progressiva do 
modelo hospitalar, por outros métodos assis-

tenciais de tratamento psíquico, consubstan-
ciados na proteção dos direitos humanos e na 
promoção de saúde mental. Outrossim, cons-
tituiu-se como a expressão do movimento 
de desidentificação com as estruturas sociais 
excludentes, de modo que a internação passa 
a ser um dispositivo terapêutico excepcional 
(Dan, 2019, p. 27).

Contudo, antes mesmo da demora em ser 
aprovada, cerca de 12 (doze) anos, 7 (sete) es-
tados do Brasil e o Distrito Federal já haviam 
aprovado leis que previssem a substituição do 
modelo hospitalar por outros serviços, bem 
assim foram editadas uma série de portarias 
pelo Ministério da Saúde (MS) para o con-
trole destes hospitais psiquiátricos – hospi-
tais de custódia – em funcionamento no país, 
além daquelas que consolidaram a criação dos 
Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e dos 
Núcleos de Atendimento ao Profissional da 
Saúde (NAPS), instituindo os serviços resi-
denciais terapêuticos (Tenório, 2002).

Ocorre que, não se trata apenas de enca-
minhar os portadores de transtornos mentais 
para tratamentos alternativos à internação. A 
transição do cuidado para o meio comunitário 
requer, necessariamente, expressivo aumento 
de verba para os serviços extra-hospitalares 
e para a criação de alternativas competentes 
e duradouras (Bispo Júnior; Sampaio, 2021; 
Tenório, 2002). Ademais, espera-se o estabe-
lecimento da cidadania do doente mental, o 
respeito a sua singularidade e subjetividade, 
bem assim a recuperação de sua autonomia e 
a reintegração do sujeito à família e à socieda-
de (Gonçalves e Sena, 2001).
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O RETROCESSO DA REFORMA 
PSIQUIÁTRICA NO BRASIL A 
PARTIR DA INEFETIVIDADE DA LEI 
N. 10.216/2001
Conquanto a Lei n. 10.216/2001 tenha sido 

um marco fundamental na reforma psiquiá-
trica ocorrida no Brasil, na medida em que es-
tabeleceu a garantia de direitos dos portado-
res de transtornos mentais, bem assim buscou 
promover a integração destes indivíduos em 
serviços de saúde mental comunitários e, logo, 
a redução de seu uso para casos excepcionais, 
consoante dispõe seu artigo 4º: “internação, 
em qualquer de suas modalidades, só será in-
dicada quando os recursos extra-hospitalares 
se mostrarem insuficientes” (Brasil, 2001), a 
reforma psiquiátrica no Brasil enfrenta desa-
fios significativos, refletindo diferentes níveis 
de adesão e compreensão entre profissionais e 
segmentos da sociedade.

Segundo Gonçalves e Sena (2001, p. 51), 
não rara às vezes, a aplicação da lei supramen-
cionada é tida como mera desospitalização, 
sem fornecer as condições adequadas para a 
ressocialização e reabilitação. De modo que, 
a reforma evidencia a fragilidade do sistema 
de saúde em oferecer alternativas ao atendi-
mento hospitalar psiquiátrico. Não obstante, 
os órgãos formadores tendem a enxergar a 
doença mental como um fenômeno biológi-
co ou desvio, ignorando a singularidade dos 
pacientes e as diversas influências sociais, eco-
nômicas, culturais e individuais que afetam a 
saúde mental, sendo a “cura” o único horizon-
te perceptível.

Sobre este horizonte, algumas problemá-
ticas são evidenciadas, sobretudo, no que diz 
respeito à permanência destes indivíduos nos 
locais de tratamento, o que remete ao passa-
do cronificador dos manicômios, bem como 
diverge de um dos, senão o maior, objetivo da 
Lei nº 10.216/2001, a qual estabelece em seu 
artigo 4º, § 1º, que o tratamento visará “como 
finalidade permanente, a reinserção social do 

paciente em seu meio” (Brasil, 2001), bem as-
sim, no § 3º deste mesmo artigo, veda “a inter-
nação de pacientes portadores de transtornos 
mentais em instituições com características 
asilares” (Brasil, 2001).

Nesse sentido, embora haja tentativas de 
mudar o paradigma psiquiátrico, tais mudan-
ças até o presente mostram-se insuficientes 
e não rompem totalmente com a ideologia 
tradicional, tendo em vista que, às vezes, os 
serviços comunitários substitutivos assumem 
a função do controle e normatização da cir-
culação de corpos dos indivíduos. Além do 
mais, a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) 
ainda não atende plenamente às complexas 
necessidades de seus usuários (Bispo Júnior; 
Sampaio, 2021), o que evidencia a ineficiên-
cia legislativa, bem assim a negligência estatal 
para com quanto.

Desse modo, considerando que a lei da 
Reforma Psiquiátrica não estabelece os pro-
cedimentos para a sua efetiva implementação, 
cerca de 20 (vinte) anos depois, é discutida e 
implementada a Resolução nº 487 do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ) para implemen-
tar a Lei nº 10.216/2001, bem como a Con-
venção Internacional dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência (2009), no âmbito do proces-
so penal e da execução das medidas de segu-
rança. Tal Resolução será alvo do presente tra-
balho, a qual doravante se estuda no capítulo 
seguinte.

RESOLUÇÃO Nº 487 DO CNJ: DO SEU 
SURGIMENTO ÀS IMPLICAÇÕES NO 
CENÁRIO BRASILEIRO
Apenas a partir do século XVII, ao lado 

da lepra e de outras doenças venéreas, que a 
loucura, até então compreendida como um 
sinal da punição divina aos pecadores liberti-
nos, passou a ser reconhecida e tratada como 
doença, sendo renovadas as práticas de inter-
nação (Silveira; Simanke, 2009 apud Foucault, 
1997).
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Neste contexto, foi no período Clássico 
(Séculos XVII e XVIII), que uma nova per-
cepção da loucura, ignorada a séculos, ou pelo 
menos mal conhecida, se delineou enquanto 
risco para a sociedade, sendo referenciada en-
quanto fator de “desorganização da família, 
desordem social, perigo para o Estado” (Fou-
cault, 1978, p. 91), surgindo a ideia de Phili-
ppe Pinel, médico pioneiro no tratamento de 
doenças mentais do “louco” como sujeito alie-
nado, e a figura do médico como alienador, 
sendo necessário, portanto, isolar para tratar, 
institucionalizando a partir desta concepção a 
internação destes sujeitos.

Antes de adentrar nas discussões e im-
plicações da Resolução n. 487/2023 do CNJ, 
necessário se faz retomar ao contexto que 
ensejou a sua criação no Brasil, consideran-
do que, embora outrora já fora exposta a sua 
finalidade ao longo do presente trabalho, a 
argumentação da constitucionalidade de seus 
dispositivos não se limitam apenas à adequa-
ção e orientação para a aplicação de uma nor-
ma já existente (a Lei nº 10.216/2001), mas sim, 
como cumprimento de sentença face a conde-
nação do Brasil pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos no julgamento do caso Da-
mião Ximenes Lopes.

Em linhas gerais, o caso “Damião Ximenes 
Lopes versus Brasil”, como assim é conhecido, 
trata-se da violação de uma série de direitos 
humanos na morte de Damião Lopes, ocorrida 
em 04 de outubro de 1999, quando este, com 30 
anos à época dos fatos, ficara internado na Casa 
de Repouso Guararapes, em Sobral (CE), para 
fins de tratamento dos transtornos mentais que 
lhe acometiam (Pimentel, 2023). Posto isto, 
considerando que o Brasil é signatário do “Pac-
to de San José da Costa Rica”, ou, Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (CADH) 
– tratado internacional que visa proteger e pro-
mover os direitos humanos, o Brasil fora con-
denado, no ano de 2006, perante a Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos.

Conforme a sentença, a contenção física 
utilizada pelos profissionais da referida en-
tidade vinculada ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), teria resultado em lesões no pacien-
te, e, além do fato dele ter sido submetido a 
maus-tratos, com condições de confinamen-
to degradantes, também restou evidenciada 
a ausência de médico na casa de repouso no 
momento de seu falecimento, não tendo sido 
prestada a Damião Ximenes Lopes a assistên-
cia adequada e necessária (Kohls e Leal, 2018).

Outrossim, a sentença estabeleceu algumas 
medidas para o seu cumprimento, dentre as 
quais nos interessa o estabelecimento de pro-
gramas de capacitação, onde restou determi-
nado pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, em síntese, que o Estado deve con-
tinuar a desenvolver um programa de forma-
ção e capacitação para todas as pessoas vin-
culadas ao atendimento de saúde mental, em 
especial sobre os princípios que devem reger 
o trato das pessoas portadoras de deficiência 
mental, conforme os padrões internacionais 
sobre a matéria e aqueles dispostos em sen-
tença, além de ressaltar o dever do Estado em 
regular e fiscalizar o atendimento de saúde 
mental no país (Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos: caso Ximenes Lopes versus 
Brasil, 2006).

No Brasil, quanto aos pacientes com trans-
tornos mentais ou deficiências psicossociais 
em conflito com a lei, o Código Penal de 1890 
apenas os enquadravam como penalmente 
irresponsáveis e determinava que deveriam 
ser entregues aos seus familiares ou interna-
dos em hospícios públicos se assim exigisse 
a segurança dos cidadãos. Neste viés, com a 
implementação do decreto-lei 1.132 em 1903, 
se estabeleceu que cada estado deveria reunir 
recursos para a construção de manicômios ju-
diciais, sendo inserida desde então, uma seção 
especial no Hospício Nacional de Alienados, 
localizado no Rio de Janeiro, batizado como 
seção “Seção Lombroso”, em homenagem ao 
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médico que compreendeu a internação como 
resposta a periculosidade dos infratores 
portadores de transtornos mentais (Car-
rara, 2010). E, posteriormente, em 1921, foi 
criado o primeiro manicômio judicial brasi-
leiro, o Manicômio Judiciário Heitor Carrilho, 
no Estado do Rio de Janeiro, a fim de acolher 
os pacientes desta seção.

Dessa forma, durante o século XX, esse 
tipo de dispositivo psiquiátrico foi ampliado 
aos vários estados do país. No Brasil, conforme 
estabelece os arts. 26, 96 e 97 do Código Penal 
de 1940, aos pacientes judiciários portadores 
de doenças mentais é aplicada uma senten-
ça absolutória imprópria, a fim de absolver o 
inimputável, em razão da ausência de culpabi-
lidade, ao passo em que, de modo preventivo e 
curativo, é aplicada uma medida de segurança 
que, por sua vez, possui dois tipos: a interna-
ção em hospital de custódia e tratamento psi-
quiátrico ou estabelecimento adequado, e o 
tratamento ambulatorial, consoante os incisos 
do art. 96 do Código Penal.

Ocorre que, nas palavras de Souza Júnior et 
al. (2023), a realidade dos Hospitais de Custó-
dia e Tratamento Psiquiátrico em muitos casos 
assemelhavam-se mais a presídios, uma vez que 
eram administrados, inclusive, pelo sistema 
penitenciário brasileiro, e não pela saúde pú-
blica ou assistência social, sendo regulamenta-
dos pela Lei de Execuções Penais (LEP). O que, 
por outro ângulo, fere as normas constitucio-
nais de direitos humanos que visam resguardar, 
essencialmente, a vida e o respeito à dignida-
de humana enquanto fundamento inerente ao 
Estado Democrático de Direito, por meio da 
preservação da integridade física e moral dos 
indivíduos, estabelecida no art. 1º, III, da Cons-
tituição Federal de 1988. Tendo em vista que as 
unidades para internação e custódia dos inim-
putáveis também devem obedecer aos requisi-
tos básicos para a dignidade, tais como salubri-
dade e tratamento digno à existência humana, 
na forma do art. 2º da Lei n. 10.126/2001.

Nesse sentido, a Resolução n. 487/2023 
do CNJ vem para dar efetividade a Lei n. 
10.126/2001, no sentido de propor o fim dos 
Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiá-
trico (HCTP), com base na política antimani-
comial, tendo em vista a necessidade de dispor 
de um ambiente adequado para o tratamento 
de padecentes de transtornos mentais em con-
flito com a lei, por meio de um cuidado mais 
intensivo e especializado com o protagonismo 
da saúde (Silva et al., 2024).

Todavia, ainda que a Resolução n. 487/2023 
do CNJ determine a dissolução dos mani-
cômios judiciais com o encaminhamento 
gradativo dos internados à Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS), composta pelo Centros 
de Atenção Psicossocial (CAPS), serviços de 
emergência, Serviços Residenciais Terapêuti-
cos 41 (SRT), Unidades de Acolhimento (UA), 
Ambulatórios Multiprofissionais de Saúde 
Mental, Comunidades Terapêuticas, Enfer-
marias Especializadas em Hospital Geral e 
Hospital-Dia, não é assegurado no rol dos 
artigos da Resolução como o Estado garanti-
rá a continuidade do tratamento dos detentos 
portadores de transtornos mentais, bem como 
qual será o destino dado a estes pacientes nos 
casos de reiteração da conduta delitiva após a 
dissolução dos HCTP’s.

Outrossim, a Resolução n. 487/2023 do 
CNJ, ao que parece, usurpa a competência le-
gislativa da União e dos Estados à medida em 
que revoga, ainda que tacitamente as dispo-
sições contidas nos artigos 96 e 97 do Código 
Penal. Isto, pois, inexiste lei que determine o 
fechamento dos hospitais de custódia, cujos 
fundamentos serão demonstrados no presen-
te capítulo, bem assim, evidencia implícita 
violação aos direitos fundamentais dos pa-
cientes psiquiátricos submetidos à medidas de 
segurança e, que, por sua vez, devem ser inter-
nados em estabelecimentos de saúde psiquiá-
trico, em condições especiais que possibilitem 
o seu efetivo tratamento. Tal violação, arguida 
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no discurso daqueles que, convencidos apenas 
sob o viés humanístico da Resolução, e, ainda, 
sob uma justificativa de adequação às normas 
internacionais, se negam a visualizar as pro-
blemáticas contidas na Resolução supracitada.

DAS AÇÕES DIRETAS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE (ADI`S) 
N. 7566 E 7454 – ARGUMENTAÇÕES 
DA COMUNIDADE MÉDICA 
E JURÍDICA SOBRE A 
CONSTITUCIONALIDADE DA 
RESOLUÇÃO N. 487 DO CNJ 
Avançados os estudos da presente pesqui-

sa, incontroverso é o ponto de que a Resolu-
ção n. 487 do CNJ, ora objeto deste trabalho, 
busca tratar de um tema relevante e sensível, 
por motivos já explanados nos capítulos an-
teriores, bem assim que a política antimani-
comial deve sim, estar em consonância com o 
respeito aos direitos fundamentais dos indiví-
duos, sobretudo, em relação àqueles que pos-
suem transtornos mentais. Todavia, também 
é inegável que o tema deve ser tratado a partir 
de instrumentos adequados, com observância 
das normas legais e constitucionais vigentes 
no país, o que não fora feito ao desenvolver 
a referente Resolução, conforme bem aduz a 
Associação Nacional dos Membros do Minis-
tério Público (CONAMP, 2023) e a Associa-
ção Brasileira de Psiquiatria (ABP, 2023), nas 
respectivas Ações Diretas de Inconstituciona-
lidade n. 7566 (CONAMP) e n. 7454 (ABP), 
ao discutir a constitucionalidade da Resolu-
ção supracitada.

Nesta perspectiva, tratando-se de duas 
ações que corroboram com a perspectiva da 
pesquisa em questão, importante se faz a con-
versação com os seus argumentos delineados. 
Outrossim, anota-se que ambas as ADI’s em 
tela, foram levadas à Julgamento em Sessão 
Extraordinária no Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) no corrente ano, precisa-
mente, em 09 de outubro de 2024, encontran-

do-se suspenso atualmente. No Julgamento, 
foram levantadas algumas questões a serem 
apuradas na sustentação oral das partes, as 
quais se resumem em: a Resolução n. 487 
do CNJ usurpa a competência legislativa da 
União, dos Estados e do Distrito Federal? E, 
ainda, se a referida Resolução viola os direitos 
fundamentais das pessoas presas e submetidas 
à medida de segurança, as quais precisam ser 
internadas em estabelecimentos de saúde psi-
quiátrica?

Nesse sentido, embora suspenso o Julga-
mento e, portanto, inexistir um posiciona-
mento consolidado pelo STF a respeito da 
constitucionalidade ou não da Resolução n. 
487 do CNJ, no que tange à primeira questão 
encimada, esta pesquisa concorda com o po-
sicionamento da CONAMP e da APB de que 
sim, existe uma usurpação de competência 
por parte do Conselho Nacional de Justiça pe-
los motivos que doravante se expende.

Inicialmente, insta consignar que a função 
constitucional do Conselho Nacional de Jus-
tiça à luz do artigo 103-B, § 4º, da Constitui-
ção Federal de 1988 é realizar “o controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder 
Judiciário e do cumprimento dos deveres fun-
cionais dos juízes”, ou seja, o controle correi-
cional do poder judiciário tratando-se deste 
último (Brasil, 1988). Não obstante, seguindo 
a lógica de hierarquização das normas – mo-
delo clássico e aceito pela doutrina, proposto 
pelo jurista austríaco Hans Kelsen, em seu livro 
“Teoria Pura do Direito” –, onde, em resumo, 
as normas superiores conferem validade às 
normas inferiores, a denominada “Pirâmide 
de Kelsen”, pode-se afirmar que as resoluções 
compõem a base da hierarquia ao lado das 
portarias e das instruções normativas. Logo, 
quando em conflito com dispositivos consti-
tucionais, e até mesmo às normas supralegais, 
tais quais o Código Penal, o Código de Pro-
cesso Penal e a Lei de Execuções Penais, tal 
norma tem a sua validade prejudicada, sen-
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do considerada, inclusive, inconstitucional. 
Posto isto, ainda que o CNJ fosse competente 
para legislar, uma Resolução não teria, ou ao 
menos não deveria ter, força o suficiente para 
revogar dispositivos contidos em normas su-
pralegais, como é o caso da Resolução em tela, 
a qual revoga, ainda que tacitamente, artigos 
do Código Penal.

Outrossim, conforme se verifica na Cons-
tituição Federal de 1988, notadamente, em 
seu artigo 48 c/c 22, inciso I, compete priva-
tivamente à União legislar sobre matéria de 
Direito Penal; comumente entre a União, os 
Estados, Municípios e o Distrito Federal, cui-
dar da saúde e assistência pública, da prote-
ção e das garantias das pessoas portadoras 
de deficiência, consoante disposto no artigo 
23, inciso II, e; concorrentemente, entre tais 
entes federativos, legislar sobre a proteção e 
integração social destas pessoas, na forma do 
artigo 24, inciso XIV. 

Exemplo da afirmação acerca da revogação 
tácita, ou sobreposição inválida de normas, 
são os artigos 3º, VIII; 11; 12, §§ 4º e 5º; 13, § 
2º, 16 a 18 da Resolução em questão, os quais 
divergem, sobretudo, com relação à redação 
dos dispositivos 96 e 97 do Código Penal. 

Vejamos:
I.) O artigo 3º, inciso VIII da Resolução 

n. 487 do CNJ estabelece, em sínte-
se, que a indicação da internação será 
fundada exclusivamente em razões clí-
nicas de saúde, (...) quando os recursos 
extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes, sendo vedada a internação 
em instituição de caráter asilar, como 
os Hospitais de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico e estabelecimentos con-
gêneres, como hospitais psiquiátricos. 
Por outro lado, o artigo 96, em seu 
inciso I, determina que a internação 
será realizada em HCTP´s ou, à falta, 
em outro estabelecimento adequado, 
sendo, portanto, a internação uma das 

medidas de segurança aplicada aos pa-
cientes psiquiátricos que praticaram 
crime, mas são considerados inimpu-
táveis justamente por tal condição, e 
não o atendimento extra-hospitalar, de 
modo que a internação passe a ser uma 
exceção.

II.) No tocante ao artigo 11 da Resolução 
em tela, verifica-se que a perícia médi-
ca, até então necessária à luz do artigo 
97, 1º e 2º é relativizada, ou mesmo 
suprimida, tendo em vista que a auto-
ridade judicial levará em consideração 
a avaliação de equipe multidisciplinar 
nas decisões que envolvam a imposição 
ou alteração do cumprimento de medi-
da de segurança, o que desconsidera a 
atribuição privativa do médico de de-
terminar o diagnóstico, apontar a me-
dida cabível, indicar a alta médica nos 
serviços de atenção à saúde, realizar a 
própria perícia médica e exames médi-
co-legais, além de atestar as condições 
de saúde, doenças e possíveis sequelas, 
consoante parecer do Conselho Nacio-
nal de Medicina do Estado de São Pau-
lo (CREMESP), emitido em 2023.

III.) Quanto ao artigo 12, seu § 4º estabe-
lece, em resumo, que eventual prescri-
ção de outros recursos terapêuticos a 
serem adotados por equipe de saúde 
por necessidade da pessoa, (...) não 
deve ensejar a conversão da medida de 
tratamento ambulatorial em medida de 
internação, vedando, porquanto, uma 
medida de internação plenamente pos-
sível, nos termos do § 4º do artigo 97 do 
Código Penal que dispõe: “em qualquer 
fase do tratamento ambulatorial, pode-
rá o juiz determinar a internação do 
agente, se essa providência for necessá-
ria para fins curativos. Outrossim, seu 
§ 5º determina que a autoridade judi-
cial avaliará a possibilidade de extinção 
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da medida de segurança, de modo que 
esta não está condicionada ao término 
do tratamento em saúde mental, o que 
contraria o § 3º do artigo 97 do Código 
Penal, uma vez que este, por sua vez, 
determina que a desinternação/libera-
ção será sempre condicional, inclusive, 
podendo ser restabelecida a situação 
anterior, em sendo caso de, no curso 
de 01 (um) ano, o paciente praticar fato 
indicativo de persistência da sua peri-
culosidade.

IV.) Em relação ao artigo 13, consoante dis-
posto em seu § 2º, “a internação cessará 
quando, a critério da equipe de saúde 
multidisciplinar, restar demonstrada a 
sua desnecessidade enquanto recurso 
terapêutico”, entrando em descompas-
so com o que determina o artigo 97, § 
1º do Código Penal, o qual dispõe, 
resumidamente, que a internação 
será por tempo indeterminado, per-
durando enquanto não for averiguada, 
mediante perícia médica, a cessação da 
periculosidade. Ou seja, sendo estrita-
mente delegado à perícia médica a des-
necessidade da internação, porquanto, 
restando mais uma vez, relativizada a 
sua necessidade como outrora já de-
monstrado.

V.) Por fim, tratando-se dos artigos 16, 17 
e 18 da referida Resolução, conforme 
argumentação da CONAMP (2023) e 
do CREMESP (2023), verifica-se que 
esta inovou na ordem jurídica ao de-
terminar a interdição parcial dos esta-
belecimentos de custódia e tratamento 
psiquiátrico no Brasil, com proibição 
de novas internações em suas depen-
dências e, em até 12 (doze) meses a 
partir de sua entrada em vigor, a inter-
dição total e o fechamento dessas ins-
tituições, mormente, quando inexiste 
Lei que o faça.

Nesta perspectiva, nota-se que, sendo a Re-
solução n. 487/2023, aplicada em sua totalida-
de, esta provocará alterações na aplicabilidade 
do Código Penal e demais leis federais que 
versem sobre a matéria, invertendo a lógica 
de compatibilidade entre as normas, a men-
cionada hierarquização outrora demonstrada, 
tendo em vista que uma Resolução não pode 
mitigar a aplicação da lei em sentido estrito 
(CONAMP, 2023). Assim, restando evidente 
a exorbitância do CNJ no uso de seu poder 
regulamentar, tendo em vista o caráter nor-
mativo da Resolução (Brasil, Projeto de Lei n. 
81/2023, 2023).

DA INAPLICABILIDADE DA 
RESOLUÇÃO N. 487 DO CNJ NO 
ATUAL CENÁRIO BRASILEIRO 
E O IMPASSE DA REITERAÇÃO 
DELITIVA
No que tange a segunda reflexão, também 

objeto de análise no Julgamento das ADI´s 
n. 7566 e 7454, e, na presente pesquisa deli-
mitada da seguinte forma: “a referida Resolu-
ção viola os direitos fundamentais das pessoas 
presas e submetidas à medida de segurança, as 
quais precisam ser internadas em estabeleci-
mentos de saúde psiquiátrica?”, estudar-se-á, 
a partir dos fundamentos arguidos pela co-
munidade médica acerca da inaplicabilidade 
da Resolução n. 487 do CNJ, em conversação 
com os direitos e garantias constitucionais das 
pessoas com transtornos mentais.

Inicialmente, considerando que a ADI n. 
7454 fora proposta pela Associação Brasileira 
de Psiquiatria (ABP), importante frisar-se que 
esta possui como finalidade, dentre outras, 
contribuir para a elaboração da política de saú-
de mental e o aperfeiçoamento do sistema mé-
dico assistencial, em sua área de competência, 
além de orientar a população quanto aos pro-
blemas de assistência, preservação e recupe-
ração da saúde mental, de acordo com o art. 
4º de seu Estatuto Social (Associação Psi-
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quiátrica de Brasília, 2020). Contudo, embora 
evidente a relevância de sua participação na 
elaboração da Resolução n. 487 do CNJ, ano-
ta-se que a referida Resolução foi editada sem 
que houvesse qualquer consulta às associações 
de psiquiatria, incluída a ABP, e aos Conselhos 
Médicos, o que releva o pesar da Comunidade 
Médica, a qual realiza o acompanhamento di-
reto dos pacientes psiquiátricos, demonstran-
do, portanto, a pertinência de seu parecer.

Pesar este, exteriorizado na Nota Pública 
emitida pelo Conselho Nacional de Medicina 
do Estado de São Paulo (CREMESP, 2023), o 
qual apontou que as dificuldades existentes no 
atual cenário Brasileiro inviabilizam a aplica-
ção das modificações trazidas pela Resolução 
n. 487 do CNJ. Vejamos tais considerações:

(...) De todo modo, é notório e evidente 
para qualquer profissional a laborar nesta 
seara que os equipamentos de saúde mental 
da rede de atenção psicossocial (RAPs), em 
especial os leitos psiquiátricos nos Hospitais 
Gerais ou especializados — seja aqueles des-
tinados a tratar crises agudas, seja os dedi-
cados a internações de longa permanência 
— são flagrantemente insuficientes.

No mais, existe um considerável número de 
pacientes alojados dentro do sistema peni-
tenciário paulista, aguardando a remoção 
aos Hospitais de Custódia e Tratamento Psi-
quiátrico, ante a insuficiência de vagas. Nes-
sa esteira, a Rede de Atenção Psicossocial 
deveria ostentar condições para incorporar 
também esses pacientes que hoje se encon-
tram em centros de detenção provisória e 
presídios.

Se não bastasse, é de conhecimento geral 
que os equipamentos públicos destinados à 
prestação de serviços médico-psiquiátricos 
não possuem estrutura para receber os pa-
cientes que sofreram medidas de segurança, 
com a necessária dignidade e qualidade téc-
nica, que é o escopo da própria Resolução.

Vultuosos investimentos precisariam ser di-
rigidos à expansão da Rede de Atenção Psi-
cossocial, aqui incluída a provisão de leitos 

em ambiente adequado à reabilitação pre-
tendida, a partir da extinção dos Hospitais 
de Custódia e Tratamento Psiquiátrico. Ao 
que se vê, restou negligenciada a capacidade 
orçamentária do Poder Público, assim como 
a viabilidade prática da abertura de milhares 
de leitos no exíguo prazo de 12 (doze) meses 
(...).

Não obstante, consoante arguido pela As-
sociação Brasileira de Psiquiatria na ADI n. 
7454, a Resolução 487/2023, ao propor que 
o atendimento de pessoas com transtornos 
mentais seja realizado exclusivamente nos 
Hospitais Gerais, que atualmente possuem 
apenas 1.952 leitos distribuídos em 22 mu-
nicípios e no Distrito Federal, não se leva em 
consideração a insuficiência destas unidades, 
bem como de profissionais especializados, o 
que geraria desassistência. Ademais, anota-se 
que se tratando dos Centros de Atenção Psi-
cossocial (CAPS), até o ano de 2022, o Brasil 
contava com apenas 2.836 (dois mil e oito-
centos e trinta e seis) CAPS habilitados, dis-
tribuídos em 1.910 (mil e novecentos e dez) 
municípios em todos os Estados e no Distrito 
Federal. Nesta perspectiva, tais determinações 
contidas, notadamente, entre os artigos 16 a 
18 da referida Resolução, colocam em risco 
os pacientes psiquiátricos, sobretudo, aque-
les que apresentam quadros mais graves, ao 
forçá-los a ser tratados em Hospitais Gerais 
e Unidades de Pronto Atendimento, sem a es-
pecialização necessária, restando ainda mais 
comprometida a sua saúde e segurança.

Outrossim, conforme aduz o CREMESP 
(2023), as consequências decorrentes das 
medidas determinadas pela Resolução n. 
487/2023 colocarão, não somente a sociedade 
em risco, mas também os próprios pacientes 
psiquiátricos, tendo em vista que estes se en-
contram em posição de extrema vulnerabili-
dade, haja vista que os Hospitais Gerais não 
possuem condições para que a assistência 
médica seja apropriadamente prestada, tam-
pouco, há estrutura para garantir a integrida-
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de física dos pacientes inimputáveis que pra-
ticaram infrações penais. Além do mais, tais 
hospitais carecem de leitos para internações 
de longa duração, assim, remanescendo em 
incertezas acerca do destino daquelas pessoas 
com transtornos mentais em conflito com a 
lei, as quais receberam medidas de seguran-
ça de internação com duração prolongada ou 
possuem transtornos incuráveis.

Por outro lado, recentemente, precisamen-
te em 30 de setembro de 2024, o Governo Fe-
deral, por meio do decreto n. 12.204/2024, 
decretou o bloqueio orçamental no valor 
de R$ 13,3 bilhões para fins de cumprimento 
da meta fiscal de 2024, sendo o Ministério da 
Saúde o mais afetado, com um bloqueio de, 
aproximadamente, R$4,5 bilhões em seus gas-
tos (Brasil, 2024). Nesse sentido, presume-se 
que, dada a expressiva quantia bloqueada, o 
sistema de saúde público será ainda mais pre-
judicado, inclusive, no tocante à integração, 
manutenção e aprimoramento dos programas 
contidos na Rede de Atenção Psicossocial, 
além dos investimentos com leitos, medica-
mentos e demais insumos, e, ainda, quanto à 
contratação e capacitação de profissionais, o 
que dificulta significativamente a implanta-
ção da Resolução que, por sua vez, já mostra-
-se dificultosa. Ora, se antes do determinado 
bloqueio, o sistema de saúde já não conseguia 
oferecer todo o suporte e estrutura necessária 
para o tratamento dos pacientes portadores de 
transtornos mentais, agora isto se mostra ain-
da mais complexo e improvável.

Assim, conclui-se nas palavras de Silva et 
al. (2024, p.4-6) que a Resolução fere a Lei

n. 10.216 quando não garante ao detento 
acometido com transtorno mental ter acesso 
ao melhor tratamento do sistema de saúde, 
consentâneo às suas necessidades e, conse-
quentemente, traz prejuízo à sociedade, ao 
portador de transtorno mental e aos serviços 
de saúde, evidenciando a vulnerabilidade tan-
to do paciente que precisa de um tratamento, 

quanto da própria sociedade. Uma vez que, 
pacientes psicóticos libertados dos hospitais 
de custódia, sem critérios claros e objetivos, 
e sem o devido acompanhamento do seu tra-
tamento, poderão ter o seu quadro agravado,  
inclusive,  no  tocante  ao  comportamen-
to  delituoso,  reiterando  a  conduta an-
teriormente praticada, máxime, quando os 
Hospitais Gerais não possuem todo o suporte 
necessário, o que pode levar à desassistência e 
ao descuido desses pacientes, bem como dado 
ao fato de que estes, em muitos casos, deverão 
buscá-lo de forma autônoma.

UM ESTUDO SOBRE OS 
IMPACTOS DO FECHAMENTO 
DOS MANICÔMIOS A PARTIR DO 
CASO “DE ASSIS”
Abordadas as principais implicações e 

críticas, sobretudo, da comunidade jurídica 
e médica ante a dissolução dos manicômios 
judiciais, o presente e último capítulo deste 
trabalho, fora reservado, exclusivamente, para 
estudar a validade do dispositivo da senten-
ça nos casos julgados após a Resolução n. 487 
do CNJ, e, ainda, qual será o destino dado aos 
pacientes psiquiátricos em confronto com a 
lei, nos casos de reiteração criminosa. No de-
correr do estudo, o caso será tratado como “De 
Assis”, ao réu será atribuído o nome de “Assis”, 
à vítima, o nome de “João” e a neta desta úl-
tima, o nome de “Maria”, nomes com caráter 
meramente exemplificativos, a fim de garantir 
o respeito à privacidade dos indivíduos envol-
vidos.

Feitas tais considerações, mostra-se opor-
tuno a exposição do caso suprarreferenciado, 
vez que objeto de estudo do presente capítulo. 
Nesta perspectiva, o caso “De Assis”, trata-se 
um processo judicial, pelo qual o acusado “As-
sis”, fora denunciado pela prática do crime de 
homicídio qualificado, na modalidade tenta-
da, posto que, no dia 05 de setembro de 2016, 
tentou matar o idoso, Sr. “João”, com 80 anos 

https://www.metropoles.com/tag/governo-federal
https://www.metropoles.com/tag/governo-federal
https://www.metropoles.com/tag/governo-federal
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à época, em sua residência particular, desfe-
rindo-lhe diversos golpes com martelo na ca-
beça e asfixiando-o, não atingindo êxito em 
sua empreitada criminosa, por circunstâncias 
alheias à sua vontade, tendo em vista que foi 
impedido por terceiros.

Relata a denúncia, em síntese, que a vizi-
nha da vítima, Sr. “João”, caminhava próxi-
mo a residência deste, quando passou a ouvir 
pedidos de socorros oriundos do interior do 
local, constatando que a vítima estava caída 
sobre o chão e o acusado em cima desta asfi-
xiando-a. Segue relatando que, à vista disto, a 
vizinha solicitou ajuda de seu cônjuge, o qual 
adentrou no local e retirou o acusado, Sr. “As-
sis”, de cima da vítima, puxando-o pelo braço. 
Após comunicação à autoridade policial, bem 
como encaminhamento da vítima ao médico, 
em diligências, fora descoberto que o acusa-
do chegou na residência da vítima em visível 
estado de embriaguez, motivo pelo qual o Sr. 
“João” pediu para que ele se retirasse, e, logo, 
fora agredido pelo denunciado com o auxí-
lio de um martelo. Por fim, ao ser ouvido em 
sede policial, o acusado negou ter atingido o 
Sr. “João” com golpes de martelo, no entanto, 
confessou que o atacou, bem assim que tentou 
asfixiá-lo com suas mãos. Na mesma oportu-
nidade, o acusado alegou que sofria com es-
quizofrenia, e a vítima teria o provocado.

No depoimento prestado pela vítima, Sr. 
“João”, perante à autoridade policial, este re-
latou, resumidamente, que era comum o acu-
sado frequentar a sua residência, e que este já 
havia mencionado, por várias vezes, já ter ma-
tado uma pessoa quando bêbado, bem como 
pretendia matar outras pessoas, chegando, in-
clusive, a citar nomes, sendo que em tais opor-
tunidades era repreendido pela vítima que o 
ouvia. Ademais, quando perguntado sobre o 
motivo do crime em comento, em seu depoi-
mento, a vítima chegou a tecer comentários 
como “o motivo é mais espiritual do que mo-
ral”, e que o acusado teria intenção de matá-lo, 

“porque o olhar era de sangue no olho”.
No decorrer do deslinde processual, foi ins-

taurado incidente de insanidade mental, a fim 
de verificar a saúde mental do acusado, Sr. 
“Assis”, razão pela qual alguns relatórios téc-
nicos foram elaborados com este, cujo último, 
realizado pela POLITEC em 01 de novembro 
de 2022, constatou que o “periciado apresen-
ta quadro psicopatológico compatível com 
transtorno codificado pela CID10: F20.0 (Es-
quizofrenia)”, sendo que “os fenômenos psico-
patológicos mais importantes incluem o eco 
do pensamento, a imposição ou o roubo do 
pensamento, a divulgação do pensamento, a 
percepção delirante, ideias delirantes de con-
trole, de influência ou de passividade, vozes 
alucinatórias que comentam ou discutem com 
o paciente na terceira pessoa, transtornos do 
pensamento e sintomas negativos”.

Ademais, o médico perito relatou que o pa-
ciente possui passagem pelo Hospital Adau-
to Botelho, devido a alteração de comporta-
mento e manifestação de agressividade, bem 
como, atualmente, faz uso dos medicamentos 
Risperidona e Fluoxetina. Por fim, registrou 
que a esquizofrenia o torna “totalmente inca-
paz de entender o caráter ilícito de seus atos e 
totalmente incapaz de se determinar de acor-
do com esse entendimento”, sendo sugerida a 
aplicação de medida de segurança em regime 
ambulatorial ao acusado.

Em sede de alegações finais, ambas as partes 
pugnaram pela absolvição sumária imprópria 
do acusado, vez que atestada a sua insanida-
de mental, e, portanto, sua inimputabilidade, 
divergindo apenas em relação à medida de se-
gurança a ser aplicada. Neste ponto, enquanto 
a defesa manifestou-se pelo tratamento am-
bulatorial, o presentante do Ministério Públi-
co requereu a sua internação, considerando a 
gravidade do caso em comento. Posto isto, em 
sentença prolatada em 12 de junho de 2024, 
o acusado fora absolvido sumariamente e im-
propriamente, nos termos do artigo 415 do 
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Código de Processo Penal, sendo- lhe aplicado 
a medida de segurança em regime ambulato-
rial (art. 97, § 1º do CP), enquanto não cessa-
da a sua periculosidade, todavia, limitada ao 
tempo máximo da pena abstratamente comi-
nada ao delito praticado. No mais, sem infor-
mações sobre eventual interposição de recurso 
ou quanto ao trânsito em julgado.

Ocorre que, embora inexista tais informa-
ções nos autos, conforme relatado pela neta 
da vítima, Sra. “Maria” (Figura 1), no corren-
te ano (2024), o acusado retornou até a resi-
dência particular da vítima, Sr. “João”, onde o 
crime ocorreu, buscando pelos filhos da víti-
ma, sendo recepcionado por seu pai – que não 
tem vínculo sanguíneo com esta –, o que lhe 
fez desistir de tentar alguma coisa. A neta do 
Sr. “João” relata, ainda, que na oportunidade, 
o acusado encontrava-se em notável estado de 
surto, o que fez a família pensar que caso fos-
se um dos filhos da vítima, este teria tentado 
algo sob a justificativa de concluir a violência 
que havia começado. A vista disto, alega que 
todos se sentem inseguros e amedrontados, 
razão pela qual temem que algo pior possa 
acontecer, sobretudo, considerando a medida 
de segurança aplicada ao acusado. Isto, pois, 
no tratamento ambulatorial, diferente da in-
ternação, não há a restrição da liberdade do 
paciente, mas sim, o seu acompanhamento 
individualizado e a realização de exames pe-
riódicos.

Todavia, o Código Penal estabelece a pos-
sibilidade da conversão, deste tratamento para 
internação, quando verificada a sua necessi-
dade mediante perícia médica, consoante dis-
posto no artigo 97, em seu § 4º: “em qualquer 
fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz 
determinar a internação do agente, se essa 
providência for necessária para fins curativos” 
(Brasil, 1940). Porém, como já visto, à luz da 
Resolução estudada, tais internações ocorre-
rão nos leitos disponibilizados nos Hospitais 
Gerais ou outro equipamento de saúde refe-

renciado pelo CAPS do sistema RAPS, con-
forme preceitua o artigo 13, § 1º desta (Conse-
lho Nacional de Justiça, 2023). Ou seja, ainda 
que sejam medidas diferentes, no final, ao que 
parece, o cumprimento se dará da mesma for-
ma, o que novamente evidencia a desassistên-
cia dos pacientes psiquiátricos.

Não obstante, como estudado no capítulo 
2.2 do presente trabalho, com a implementa-
ção da Resolução n. 487 do CNJ, tal possibi-
lidade de conversão de medida resta prejudi-
cada, visto que se trata de prática vedada no 
artigo 12, § 4º:

Eventual prescrição de outros recursos te-
rapêuticos a serem adotados por equipe de 
saúde por necessidade da pessoa e enquanto 
parte de seu PTS, incluindo a internação, não 
deve ter caráter punitivo, tampouco deve en-
sejar a conversão da medida de tratamento 
ambulatorial em medida de internação.

E para fins de reflexão, o questionamento 
que surge é o seguinte: caso o Sr. “Assis”, no 
momento em que buscou novamente a víti-
ma e aos seus filhos, tivesse empreendido em 
nova tentativa, ou seja, apresentado reiteração 
de sua conduta anterior (homicídio na forma 
tentada), como este seria tutelado levando em 
conta os dispositivos da Resolução supramen-
cionada? Respondendo a questão, verifica-se 
que a Resolução é omissa quanto a reitera-
ção criminosa dos pacientes psiquiátricos, 
haja vista que esta sequer regulamenta como 
o Estado procederá nos casos em que os pa-
cientes atendidos fora dos leitos hospitalares, 
ou seja, nos serviços comunitários, tiverem 
seu quadro clínico agravado, precipuamente 
no tocante à periculosidade. Serão estes enca-
minhados para os leitos hospitalares? O que, 
embora seja possível de acordo com o Código 
Penal, é vedado pela Resolução? E, em sendo 
caso afirmativo, o seu tratamento anterior já 
não era alternativo a este?

Nesse sentido, compreende-se que na me-
dida em que existe certa confusão quanto ao 
cumprimento de cada uma das medidas de se-
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gurança, a Resolução n. 487 do CNJ fere a sua 
própria essência no sentido de garantir o aten-
dimento individualizado e especializado, em 
local adequado às condições de cada paciente 
psiquiátrico. Visto que nem mesmo o grau de 
periculosidade será, de fato, levado em consi-
deração no caso concreto, considerando que 
por tudo o que fora exposto, todos terão a pos-
sibilidade de ter o mesmo tratamento. E aqui 
esta pesquisa fala em possibilidade, porque na 
prática, nem todos conseguirão ser assistidos, 
como outrora estudado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Por tudo o que fora exposto, conclui-se que 

a Resolução n. 487/2023 do Conselho Nacio-
nal de Justiça, a qual busca a desinstituciona-
lização dos manicômios judiciais e prioriza 
o tratamento ambulatorial para os pacientes 
psiquiátricos em conflito com a lei, revela tan-
to a intenção positiva, haja vista que a política 
antimanicomial deve, indubitavelmente, estar 
em consonância com o respeito aos direitos 
fundamentais dos indivíduos, máxime, em re-
lação àqueles que possuem transtornos men-
tais, como, também, apresenta inúmeras im-
plicações negativas para sua implementação.

Conforme restou demonstrado, a Reso-
lução em tela enfrenta algumas limitações 
graves para a sua implementação na prática, 
principalmente, no tocante à escassez de re-
cursos nos Hospitais Gerais e, ainda, em re-
lação ao número de estruturas comunitárias 
alternativas para o tratamento ambulatorial. 
Tais limitações, as quais comprometem, sig-
nificativamente, a qualidade do atendimento 
e, logo, fomentam a desassistência destes in-
divíduos, os quais permanecem à mercê de 
um sistema, que, partindo apenas de uma 
perspectiva humanística, e, acreditando cega-
mente que o país apresenta capacidade de in-
corporar suas diretrizes, evidencia dois pontos 
cruciais de vulnerabilidade: a vulnerabilidade 
dos próprios pacientes psiquiátricos desam-

parados pela (in)efetividade da resolução e a 
vulnerabilidade social caso não haja a devida 
tutela sobre estes indivíduos. Portanto, mos-
trando-se medida desarrazoada e precipitada, 
consoante argumentos tecidos pela ABP, CO-
NAMP e pelo CREMESP.

Não obstante, a partir da análise das Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade (ADI`s) n. 
7566 e 7454, respectivamente, da CONAMP 
e da ABP, fora possível verificar, ao comparar 
os dispositivos da mencionada Resolução n. 
487 do CNJ e do Código Penal de 1940, que 
esta primeira, ao que parece, usurpa a com-
petência legislativa da União e dos Estados ao 
revogar, mesmo que tacitamente, o conteúdo 
de seus dispositivos 96 e 97. Ainda neste pon-
to, restou evidenciado que, se aplicada em sua 
integralidade, a Resolução supracitada altera-
rá a aplicação do Código Penal, invertendo a 
compatibilidade entre as normas, bem assim 
desrespeitando a hierarquia legal existente.

Em seu último capítulo, a presente pes-
quisa verificou que existe omissão normativa 
quanto ao cumprimento de sentença nos casos 
de agravamento clínico, ou até mesmo reite-
ração da conduta pelo indivíduo, mormente, 
quando a Resolução impossibilita a conversão 
do tratamento ambulatorial para o tratamen-
to realizado mediante internação, gerando, in-
clusive, certa confusão quanto à execução da 
medida de segurança aplicada, o que não só 
compromete a efetividade da política pública, 
mas também, novamente, coloca em risco a 
segurança dos pacientes e da sociedade. Aqui, 
anota-se que o estudo de caso do réu “De As-
sis” ilustra as implicações desse contexto, ao 
evidenciar que o tratamento ambulatorial, 
embora menos gravoso, nem sempre é sufi-
ciente para lidar com a periculosidade de pa-
cientes psiquiátricos, sobretudo, aqueles que 
possuem passagens criminais e/ou reiteram 
suas práticas.
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Nesta perspectiva, a pesquisa defende que 
deve existir um terceiro caminho alternativo, 
o qual possa tratar da problemática estudada 
com a sensibilidade necessária, tendo em vis-
ta que, embora os Manicômios Judiciais apre-
sentem suas inúmeras falhas, as quais foram 
demonstradas no decorrer desta, a dissolução 
destes estabelecimentos, consoante o que foi 
estudado, não se mostra a opção mais viável 
para atingir as finalidades da Resolução, ao 
menos não nesta toada.

Neste ponto, uma alternativa a ser pensa-
da, apenas a título de exemplo, seria a criação 
ou manutenção dos estabelecimentos existen-
tes em colônias agrícolas e industriais, com o 
objetivo que os pacientes psiquiátricos pudes-
sem continuar recebendo acompanhamento 
médico devido, ao passo que, também conti-
nuassem exercendo a sua cidadania, inclusive, 
estimulando a sua reinserção social, conside-
rando serem espaços abertos e com possibili-
dade de interação social e trabalho.

Nesse sentido, certo é que estas estruturas 
não devem se perdurar no tempo com carac-
terísticas similares aos holocaustos, marcados 
pelo histórico de segregação, maus-tratos e es-
quecimento dos indivíduos, em completa de-
vassidão da dignidade humana, como outrora 
já exposto. Todavia, simplesmente liberar os 
pacientes psiquiátricos, até então internados, 
para romper com tais estruturas, sem que 
haja critérios claros e objetivos, e, tampouco, 

estruturas alternativas para efetivar o atendi-
mento prometido pela Resolução, como sen-
do aquele individualizado e consentâneo às 
necessidades de cada paciente, é simplesmen-
te responder um desacolhimento com outro, 
mas agora, mitigando a responsabilidade do 
Estado, considerando que, em muitos casos, 
os indivíduos, os quais já apresentam capa-
cidade mental reduzida em razão do próprio 
transtorno que lhes aflige, o deverão o buscar 
de forma autônoma.

Por fim, conforme aduz Gonçalves e Sena 
(2001, p. 51), se não é mais aceitável estigma-
tizar, excluir e recluir as pessoas que apresen-
tam transtornos mentais, também não se pode 
reduzir a reforma psiquiátrica à devolução 
destas às suas famílias, como se estas fossem, 
indistintamente, capazes de resolver a proble-
mática da vida cotidiana acrescida das dificul-
dades geradas pela convivência, pela manuten-
ção e pelo cuidado com o doente mental. Dado 
que, isso implica uma progressiva mudança de 
mentalidade e comportamento da sociedade 
para com o doente mental, bem como exige 
revisões das práticas de saúde mental em to-
dos os níveis e posturas mais críticas dos ór-
gãos formadores de profissionais, sobretudo, 
os da saúde e da educação.
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Figura 1 – Declaração: caso “De Assis”

Fonte: autoria própria (2024).


